PROJETO DE LEI Nº.  009/2009, DE 10 DE MARÇO DE 2009.
“Dá nova redação ao Inciso “V” do Artigo 5º da Lei Municipal 172, de 27 de Agosto de 2.003”

FERNANDO CHIARELLE NETO, Vereador, com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, etc., apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1º) O Inciso “V” do Artigo 5º da Lei Municipal nº. 172, de 27 de Agosto de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5º

(.......)

V – ter concluído ou estar cursando a 4ª série do ensino fundamental;”  
Artigo 2º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                     Câmara Municipal de Vitória Brasil, 10 de Março de 2009.
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FERNANDO CHIARELLE NETO

= Vereador =

